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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 12/2026-PMP-PI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 19645/2026 

TIPO MENOR PREÇO, DISPUTA VALOR GLOBAL 

REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

FUNDAMENTAÇÃO 

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei 
Federal Nº 14.133 de 01.04.2021 e suas alterações; Lei 
Complementar Nº 123, de 14.12.2006 e Lei Complementar N.º 
147/2014 de 07.08.2014 (que altera a Lei Complementar 
123/2006), Decreto Municipal Nº. 002/2024 e demais normas 
pertinentes ao objeto do certame. 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO 
DA UBS PET, NO BAIRRO CATANDUVAS, NO MUNICÍPIO DE 
PARNAÍBA – PI.     
 

INÍCIO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 24/04/2026 

 DIA HORÁRIO 

FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS 14/05/2026 09:00h 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 14/05/2026 09:30h 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 
ao certame. 

VALOR DE REFERÊNCIA: R$ 567.822,99 (quinhentos e sessenta e sete mil, oitocentos e vinte 

e dois reais e noventa a nove centavos). 

RETIRADA DO EDITAL - No site www.tce.pi.gov.br e obrigatoriamente no site 
https://bnccompras.com, tendo em vista necessidade de acompanhamento eletrônico e imediato 
de informações complementares, tais como resposta esclarecimentos, impugnações, alterações 
de datas entre outras. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTA: Rua Itaúna, n° 1434, Bairro Pindorama, Parnaíba/PI, CEP: 
64215-115, sala de Licitações. Horário de atendimento: segunda à sexta-feira, de 07:30 às 13:30 
horas. Telefone: (86) 2221-0050 e-mail: cpl@parnaiba.pi.gov.br 

LOCAL: https://bnccompras.com 

 
 
 
 
 
 

 
 

https://bnccompras.com/
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                                                    EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 12/2026 - PMP-PI 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19645/2026 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 12/2026- PMP-PI 
 

 
O MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI, sítio eletrônico https://www.parnaiba.pi.gov.br, torna público 
que, na forma da Lei Federal nº 14.133 de 01.04.2021 e suas alterações; Lei Complementar nº 
123, de 14.12.2006 e Lei Complementar n.º 147/2014 de 07.08.2014 (que altera a Lei 
Complementar 123/2006); Decreto Municipal nº. 002/2025 e demais normas pertinentes ao objeto 
do certame, que realizará licitação, na modalidade de Concorrência, critério de julgamento 
MENOR PREÇO, mediante as condições estabelecidas neste edital. O certame será conduzido 
pelo Agente de Contratação, com assistência da equipe de apoio, designados pela Portaria nº 32 
de 02 de janeiro de 2025. 
 
1. DO OBJETO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA UBS PET, NO BAIRRO CATANDUVAS, NO MUNICÍPIO DE 
PARNAÍBA – PI.      

   
2. DA ABERTURA 

 
2.1 A sessão pública será realizada no site https://bnccompras.com, conforme indicado abaixo, de 
acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. 
 

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 14/05/2026 ÀS 09:00 HORAS 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14/05/2026 ÀS 09:30 HORAS 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1 Poderão participar do presente processo licitatório, as empresas com ramo de atividade 
compatível com o objeto desta licitação que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 
à documentação constante deste Edital e seus anexos e estiverem devidamente cadastradas 
junto à Plataforma Eletrônica, por meio do site: https://bnccompras.com  
3.1.1 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Agente de Contratação, por meio do 
sistema, ou de sua desconexão. 
 

3.2 Poderá participar desta licitação a empresa interessada que cumprir as exigências deste 
edital, apresentando todos os documentos em nome da matriz ou todos em nome da filial, 
exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz ou filial e referir-se 
ao local do domicílio ou sede da licitante. 
3.2.1 Este processo possui valor estimado de contratação acima de R$ 80.000,00. Porém o 
mesmo não possui reserva de cotas, conforme Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela 
Lei Complementar nº 147/2014, por tratar-se de objeto de natureza não divisível ou por 
acarretar prejuízos ao conjunto complexo do objeto. 
 

3.3  Não poderão participar da presente licitação: 
 

3.3.1 Pessoa física, pessoa jurídica ou responsável por pessoa jurídica, que se encontre, ao 
tempo da licitação, impedido de licitar e contratar no âmbito do Município de Parnaíba-PI, ou 

https://bnccompras.com/
https://bnccompras.com/
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que tenha sido declarado inidôneo e esteja impedido de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos. 
3.3.2 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do Município de Parnaíba-PI, ou ainda com os agentes públicos 
com funções ligadas à licitação, fiscalização/gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
3.3.3 Além das condições listadas acima, não poderão disputar licitação ou participar da execução 
de contrato, direta ou indiretamente, todas as licitantes que se encontrem nas condições previstas 
no art. 14 da Lei nº. 14.133/2021, declaradas inidôneas em órgãos públicos da administração 
Federal, Estadual ou Municipal ou impedidas/suspensas de licitar com o Município de Parnaíba-
PI, conforme art.15 da Lei n° 14.133/2021. 
 

3.4 A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos 
termos e conteúdo deste edital, Termo de Referência e seus demais anexos, a observância dos 
preceitos legais e regulamentos em vigor, e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 
4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
4.1.1. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema, implica a responsabilidade 
legal do participante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao processo licitatório. 
4.1.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade 
do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Parnaíba, promotor da licitação, 
responsabilidade. 
4.2. Como requisito para participação, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante 
deverá MARCAR a opção de que atende plenamente os requisitos e exigências de habilitação 
previstas no Edital, sendo oportunizado ao licitante no momento do salvamento da proposta. 
4.3. Como requisito para participação usufruindo dos benefícios de que trata a Lei 
Complementar nº. 123/2006 a empresa deverá MARCAR a opção de enquadramento na tela 
de cadastramento da proposta na plataforma eletrônica. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 
 
5.1.  O(s) licitante(s) deverá(ão) encaminhar a(s) proposta(s), exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, até a data e horário marcados para a abertura da sessão, quando então 
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

5.1.1 A licitante deverá registrar sua proposta, em campo próprio do sistema, o valor global da 
obra e composição, descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência, que será considerado completo para o atendimento ao 
objeto licitado, computando todos os custos necessários que incidam ou venham a incidir no 
objeto desta licitação. 
 

5.1.2 A licitante deverá anexar na plataforma a proposta de preços e assinada, pelo 
representante legal da empresa que deverá contemplar as seguintes exigências: 

a) Planilha Orçamentária preenchida, conforme nos moldes da Planilha Orçamentária Oficial 

(Anexo VI do edital) com indicação do percentual de BDI utilizado e a validade da proposta que 

não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de abertura desta 

licitação; 

b) Planilha de Composição do BDI descriminado, não superior a 23,53% (conforme acórdão 
TCU nº. 2622/2013), em planilha especifica detalhada; 
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c) Comprovante de GARANTIA DE PROPOSTA, na forma estabelecida no 18.1 do Edital. 
5.2. Caso haja omissão da validade da proposta, aplicar-se-ão os prazos mínimos estipulados 
neste edital. 
 
5.3. Dos prazos 

5.3.1. Prazo máximo de execução total dos serviços não poderá ser superior a 120 (cento 
e vinte) dias, a contar do recebimento da ordem de execução de serviços. 

5.3.2. O prazo de vigência do contrato será de 225 (duzentos e vinte e cinco ) dias, 
contados a partir da data do recebimento da ordem de serviço, o qual corresponde à soma do 
Prazo de Execução da Obra, 120 (cento e vinte) dias, mais o Prazo para Recebimento 
Provisório da Obra, 15 (quinze) dias, contados da comunicação escrita do contratado); mais o 
Prazo para Recebimento Definitivo da obra, 90 (noventa) dias contados do recebimento 
provisório). 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

6. DO INÍCIO DA SESSÃO 
 
6.1. Encerrado o prazo de recebimento das propostas, o Agente de Contratação, via sistema 
eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste Edital, verificando a 
validade das propostas conforme exigências do edital. 
6.2 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante antes do término dos lances. 
 
 
 

7. DO MODO DE DISPUTA 
 
7.1. O modo de disputa definido nesta Concorrência será ABERTO e FECHADO. 
a) A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
b) A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários. 
c) Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nas alíneas “a” e “b”, a 
sessão pública será encerrada automaticamente. 
d) Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o responsável pelo certame poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição das 
demais colocações. 
d.1) Após o reinício previsto na alínea “d”, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários, sendo que, ao final, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem 
crescente (menor preço) ou decrescente (maior desconto). 
d.2). O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 
0,01 (um centavo).  
 
8. FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
8.1. Classificadas as propostas, terá início a fase competitiva para recebimento de lances, no 
endereço eletrônico e no dia e horário informados no preâmbulo deste Edital, quando então as 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
8.2.  A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, os lances 
inseridos durante a sessão pública. 



 

 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
 

 
Rua Itaúna, 1434 - Bairro Pindorama - Parnaíba - PI - CEP 64215-902 - CNPJ 06.554.430/0001-31 

 

8.3.  As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as 
seguintes condições: 
a) O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta. 
b) Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
c) Os lances a serem ofertados devem corresponder ao MENOR PREÇO GLOBAL. 
8.4.   Na fase de lances, no caso de evidente equívoco de digitação pelo licitante, em que este 
equívoco der causa a preço incompatível ou lance manifestamente inexequível, o lance poderá, 
motivadamente, ser excluído do sistema. 
8.4.1.   Em caso de permanência de preço incompatível ou lance manifestamente inexequível no 
sistema após transcorrida a fase de lances, a proposta final poderá ser excluída do mesmo 
modo, porém, não haverá oportunidade de retornar a etapa de lances para registrar novos 
lances. 
8.5. Após a apresentação da proposta e dos lances não caberá desistência, salvo se por motivo 
justo, justificado, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente de Contratação. 
8.6. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará o nome dos licitantes participantes do 
certame. 
8.7. Será concedido o direito de preferência para as empresas enquadradas na Lei 
Complementar nº 123/2006, como critério de desempate no intervalo percentual de 10% (dez por 
cento) em relação a melhor oferta. 
8.7.1. Ao término dos lances, a plataforma eletrônica oportunizará as microempresas e 
empresas de pequeno porte a apresentação de um novo lance, na forma da Lei Complementar nº 
123/2006. 
8.7.2. O direito de preferência se aplica apenas quando a proposta válida mais vantajosa não 
houver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.8. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção 
dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
8.8.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a sessão será 
suspensa e terá reinício somente após a comunicação expressa aos participantes. 
 
 

9. JULGAMENTO 
 

9.1. Após análise da proposta e transcorrida a etapa de lances, o sistema eletrônico 
automaticamente divulgará a melhor proposta classificada e as subsequentes. 
9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas no edital. 
9.3. O valor de referência deste processo licitatório será de R$ 567.822,99 (quinhentos e 
sessenta e sete mil, oitocentos e vinte e dois reais e noventa a nove centavos), que será 
considerado como preço máximo aceito pela Administração, sendo desclassificadas as propostas 
que apresentarem valores unitários e global acima do orçamento oficial.  
9.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que envie sua proposta 
adequada ao último lance ofertado, no prazo improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, 
acompanhada dos documentos complementares, nos mesmos moldes solicitados nas alíneas do 
item 5.1.2 deste edital. 
9.4.1. O envio da proposta será por meio do anexo dos arquivos na plataforma eletrônica, na aba 
“documentos complementares”. 

9.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
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b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 
9.5.1. A verificação da conformidade das propostas será feita somente em relação à proposta 
mais bem classificada; 
9.5.2.  A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada; 
9.5.3. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreços serão considerados o preço 
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes; 
9.5.4. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor da Planilha Orçamentária (Anexo V); 
9.5.5. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor da Planilha Orçamentária (Anexo V), equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis. 
9.6. Na hipótese de a proposta mais vantajosa desatender as exigências de habilitação, o 
Agente de Contratação examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço ou maior desconto, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
 
10. DA HABILITAÇÃO 
 

10.1. Para fins de habilitação, as licitantes terão de anexar na plataforma, na forma do item 11 
do edital, os documentos relativos à: 
 

10.1.2. Regularidade jurídica: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Estatuto ou Contrato Social ou Registro Comercial ou documento equivalente comprovando os 

poderes de administração pela empresa licitante, apresentados na forma da lei, com as devidas 

alteração e atas de posse, acompanhados das respectivas alterações ou consolidação, conforme 

o caso. 

 
10.1.3. Regularidade social: 

a) Declaração de que não foi declarada inidônea em nenhum órgão público Federal, Estadual ou 

Municipal e não está impedida ou suspensa de licitar com o Município de Parnaíba-PI 

(Declaração unificada - Anexo II); 

b) Declaração de atendimento as exigências do inciso XXXIII, Art. 7º da Constituição Federal 

(Declaração unificada - Anexo II); 

c) Declaração de Inexistência de servidor público no quadro societário da empresa (Declaração 
unificada - Anexo II); 

d) Declaração de cumprimento às exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

(Declaração unificada - Anexo II); 

e) Declaração de não condenação judicial, de acordo com o estabelecido no inciso VI do art. 14 

da Lei Federal nº 14.133/2021 (Declaração unificada - Anexo II); 

f) Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas (Declaração unificada - Anexo II). 
 
 

10.1.4. Regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Prova de regularidade fiscal para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede 

ou domicílio da licitante (Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de 

Negativa); 
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b) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Certidão 

de Regularidade Fiscal); 

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 

10.1.5. Regularidade técnica: 
 

Os licitantes deverão comprovar aptidão de desempenho técnico da empresa, por meio de Atestados 
de Capacidade Técnica com sua respectiva Certidão de Acervo Técnico emitido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, registrado no respectivo Conselho Regional, quando for o caso, 
assegurando ter seu responsável técnico ou a empresa, executado os seguintes serviços mínimos 
necessários, conforme os itens de maior relevância. 
 
 

a) Capacidade Técnico-Operacional da empresa:  
 

 

a.1) A indicação do pessoal e aparelhamento técnico adequado e disponível para a realização do 
objeto da licitação, apresentando a relação explícita dos mesmos, através de declaração formal 
expedida pela empresa licitante, de sua disponibilidade e vinculação ao futuro contrato, devidamente 
assinado pelo representante legal da empresa, sob penas cabíveis.  
 

a.2)Termo de compromisso de disponibilização de fornecimento de pessoal, equipamentos e 
veículos.  
 

a.3) Registro/Certidão de inscrição da empresa e do(s) responsável(eis) técnico(s) junto à entidade 
profissional competente.   
 

a.4) O(s) atestado(s) deverá (ão) possuir informações suficientes para qualificar e quantificar os 
serviços executados, bem como possibilitar aferir sua veracidade junto ao(s) emitente(s) do(s) 
documento(s). 
 

a.5) O disposto no § 1º e 2º do artigo 67 da Lei 14.133/2021, permite a exigência de atestados com 
quantitativos mínimos de até 50% (cinquenta por cento) das referidas parcelas. Dessa forma, foram 
estabelecidos os seguintes itens e respectivas quantidades, equivalente a 30% do quantitativo dos 
itens de maior relevância do orçamento: 
 
 

Item Serviços Unid. Quant. 

1.0 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 
9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

M2 

 
125 

2.0 

CONTRAPISO ACÚSTICO EM ARGAMASSA PRONTA, 
PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS, 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 7CM. 
AF_07/2021 

M2 

 
42 
 

3.0 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 
TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M². 
AF_02/2023_PE 

M2 

 
46 
 

4.0 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PANOS COM PRESENÇA DE 
VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS 
CORES. AF_03/2024 

M2 

223 
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5.0 PORCELANATO RETIFICADO NATURAL (FOSCO) C/ ARG. 
CIMENTO E AREIA P/ PAREDE 

M2 

75 

6.0 
TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA 
E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

M2 

48 

 

b) Capacidade Técnico - Profissional  
 

Para o desenvolvimento dos trabalhos é requerido que a CONTRATADA tenha pelo menos os 
profissionais, com os seguintes perfis:  
 
 

b.1) RESPONSÁVEL TÉCNICO: Engenheiro Civil ou profissional qualificado, que terá como 
finalidade executar a concepção e o planejamento dos serviços relativos ao objeto descritos nas 
especificações do Edital. Este profissional será responsável pela avaliação dos serviços, identificação 
de patologias e seu tratamento, assim como indicação e orientação de procedimentos de rotinas. 
Será responsável também pela emissão de pareceres técnicos, sempre que necessário. Este 
profissional será o Responsável Técnico junto à fiscalização. Deverá manter contatos com a 
fiscalização, para discutir e tomar providências.  
 

b.2) Comprovação da empresa licitante de possuir em seu quadro, na data prevista para a abertura 
do certame, profissional(ais) de nível superior ou outro(s), devidamente reconhecido(s) pela entidade 
competente, detentor(es de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço 
de características semelhantes às do objeto licitado. 
 

b.3) Conforme o disposto no § 1º do artigo 67 da Lei 14.133/2021, a exigência de atestados será 
restrita às parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo, conforme identificadas no 
orçamento como itens cujo valor individual  seja igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor 
total estimado da contratação, conforme tabela abaixo: 
 
 

Item Serviços Unid. 

1.0 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 
9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

M2 

2.0 

CONTRAPISO ACÚSTICO EM ARGAMASSA PRONTA, 
PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS, 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 7CM. 
AF_07/2021 

M2 

3.0 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 
TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M². 
AF_02/2023_PE 

M2 

4.0 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PANOS COM PRESENÇA DE 
VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS 
CORES. AF_03/2024 

M2 
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5.0 PORCELANATO RETIFICADO NATURAL (FOSCO) C/ ARG. 
CIMENTO E AREIA P/ PAREDE 

M2 

6.0 
TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA 
E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

M2 

 
 

 

c) A exigência de quantitativos mínimos é fundamental para assegurar que as empresas contratadas 
possuam experiência compatível com a complexidade e a magnitude dos serviços a serem 
executados, bem como para garantir a qualidade na prestação dos referidos serviços. 
 

d) O(s) atestado(s) deverá (ão) possuir informações suficientes para qualificar e quantificar os 
serviços executados, bem como possibilitar aferir sua veracidade junto ao(s) emitente(s) do(s) 
documento(s). 
 

e) A comprovação do vínculo do(s) profissional(is) detentor do acervo técnico, do quadro da 
licitante, será atendida mediante a apresentação da declaração formal de sua disponibilidade, 
acompanhada de comprovação da anuência do profissional ou através da apresentação de algum 
dos documentos a seguir:  
 

e.1) Empregado: Cópia do livro de registro de empregado registrado na Delegacia Regional do 
Trabalho - DRT ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS anotada; 
 

e.2) Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente;  
 

e.3)Diretor: Cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata 
de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 
 

e.4) Profissional Autônomo: Cópia do contrato de prestação de serviços, devidamente assinado pelas 
partes; 
 

e.5) Responsável Técnico: Além da cópia da Certidão expedida pelo CREA ou CAU da sede ou filial 
da licitante onde consta o registro do profissional como responsável técnico, deverá comprovar o 
vínculo em uma das formas contida do subitem ou nas alíneas “e.1” “e.2” “e.3” ou “e.4” retro.    
 

f) Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional deverão participar da obra ou serviço objeto desta licitação, admitindo-se a substituição 
por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pela Contratante.  
 

g) Não será permitido apresentar comprovação de vínculo empregatício de um mesmo profissional, 
em mais de uma proposta, sob pena de inabilitação.  
 

h) O (s) profissional (ais) detentor (es) do acervo técnico deverá (ão) ser indicado (s) como 
responsável (eis) técnico (s) e deverá obrigatoriamente participar do serviço objeto desta 
licitação.  
 

i) Anexar a (s) declaração (ões) individual (is), por escrito, de todos o (s) profissional (ais), 
autorizando sua (s) inclusão (ões) na equipe técnica. 
 

j) Declaração de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela execução dos 
serviços, até o seu recebimento definitivo pelo contratante. O mesmo poderá ser substituído 
por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado com 
autorização do contratante, sendo vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um 
mesmo técnico como responsável por mais de uma proponente. 
 

k) As empresas interessadas, por meio de representante, deverão se deslocar à Secretaria de 
Infraestrutura, Habitação e Regularização Fundiária, para efetuar a visita técnica do local dos 
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serviços referidos, para constatar as condições de execução e peculiaridades inerentes à natureza 
dos trabalhos. 
  

l) O Atestado de visita técnica será fornecido pela Secretaria de Infraestrutura, Habitação e 
Regularização Fundiária. A Visita Técnica deverá ser agendada no horário das 08:00 h às 13:00 h, na 
Secretaria supra situada, situada na Rua Itaúna, nº. 1434, Bairro Pindorama, nesta cidade, e deverá 
ser realizada nos dias úteis (2ª a 6ª feira), no horário das 08:00 h às 13:00 h, até um dia antes da data 
prevista para a abertura do certame. 
 

m) A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita técnica, sendo, neste caso, 
necessário apresentar declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as 
penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza 
dos trabalhos, e sobre o local do serviço, assumindo total responsabilidade por esta declaração, 
ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações 
contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 
 

n) A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital e anexos implicará inabilitação da licitante, 
sendo vedada a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a 
habilitação, salvo motivo devidamente justificado.  
 

10.1.6. Qualificação econômico e financeira: 
 

a) BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DOS ÚLTIMOS 02 (DOIS) 
EXERCÍCIOS SOCIAIS, já exigíveis e apresentáveis na forma da lei, que comprovem a boa 
situação econômico financeira da licitante, vedada a substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta. 
 

b) Tratando-se de empresa que ainda não encerrou o seu primeiro exercício contábil, por ter sido 
constituída a menos de um ano, deverá apresentar, em substituição ao subitem anterior, o 
balanço de abertura, considerando-o para fins de comprovação da boa situação financeira. 
 

c) Para efeitos de comprovação da boa situação financeira do licitante, serão avaliadas as 
demonstrações de Liquidez Corrente, Liquidez Geral e Índice de Solvência Geral, realizando-se 
cálculo de índices contábeis, adotando-se as seguintes fórmulas e pontuações: 
 

c.1) Índice de Liquidez Geral (ILG) maior ou igual a 1.00 (um): 

        ILG =  (Ativo Circulante) + (Realizável a Longo Prazo)  
                 (Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo)  
 

c.2) Índice de Solvência Geral (ISG) maior ou igual a 1.00 (um): 
 

         ISG =                            (Ativo Total) 
                       (Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo) 
 

 c.3) Índice de Liquidez Corrente (ILC) maior ou igual a 1.00 (um): 
              ILC =                       (Ativo Circulante) 
                                          (Passivo Circulante) 
 

OBSERVAÇÃO: Nos índices acima manter as 02 (duas) casas decimais. 

c.4 As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos, anexados ao 
balanço, e assinado pelo representante legal da empresa e/ou contador da empresa. 
c.5 A empresa que apresentar resultado menor que 1.00 (um) em qualquer dos índices referidos 
no item supracitado deverá comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação. 
 
d) CERTIDÃO NEGATIVA DE PEDIDO DE FALÊNCIA ou RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL ou DE CONCORDATA, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
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em data de emissão não anterior a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame, se outro 
prazo não constar do documento. 
 
10.2. Comprovação de Enquadramento ME/EPP: 

 
10.2.1. Para fins de comprovação de enquadramento como microempresas, empresas de 
pequeno porte, micro empreendedores individuais, produtores rurais pessoa física, agricultores 
familiares e sociedades cooperativas de consumo, e desde que não esteja inserida nas 
hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº. 123/06, a licitante deverá anexar na 
plataforma: 
 
a) Microempresa e Empresa de Pequeno Porte: Certidão expedida pela Junta Comercial na 
forma do art. 8º da IN nº 103/2007 do Departamento de Registro do Comércio – DNRC, emitida 
no período máximo de 90 dias que antecede o processo licitatório; 
 
b) Microempreendedores individuais: Certificado de Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMI que pode ser obtido no sítio eletrônico do Portal do Empreendedor - MEI, emitido no 
exercício correspondente a abertura do processo licitatório; 
 
c) Sociedade Cooperativa de Consumo: Ata de fundação e Estatuto Social em vigor, com a Ata 
da Assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
d) Agricultor Familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário; 
 
e) Produtor Rural Pessoa Física: Cadastro de Atividade Econômica de Pessoa Física - CAEPF, 
que comprove a qualificação como produtor rural em exercício de atividade econômica, nos 
termos do art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.828, de 2018. 
 
10.2.2. A licitante deverá apresentar declaração específica afirmando que ainda não celebrou 
contratos com a Administração Pública, no ano-calendário da realização desta licitação, cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento e 
que não está inserida nas hipóteses previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº. 123 
de 14 de dezembro de 2006 (Modelo de Declaração - Anexo III). 
 
10.3. A ausência dos documentos exigidos no item 10.2 somente inabilitará a licitante caso o 

processo licitatório seja de participação exclusividade para ME/EPP conforme Lei Complementar 

nº. 123/2006, alterações posteriores. 

 
10.4 Para verificação da habilitação de microempresas, empresas de pequeno porte, micro 
empreendedores individuais, produtores rurais pessoa física, agricultores familiares e 
sociedades cooperativas de consumo: 
a) Serão analisados os documentos NÃO integrantes da regularidade fiscal e trabalhista, 
decidindo- se sobre o atendimento das exigências constantes do edital, de forma que serão 
inabilitados os licitantes que apresentarem irregularidades em relação a estas exigências; 
b) Serão analisados os documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista, declarando que 
atendem as exigências constantes no edital OU o seu desatendimento; 
b.1) Constatado o desatendimento a regularidade fiscal e trabalhista, o julgamento da 
habilitação ficará suspenso para que a licitante possa proceder a regularização da 
documentação mediante apresentação das respectivas certidões negativas ou positivas com 
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efeito de negativas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis prorrogáveis automaticamente por igual 
período. 
 
10.5. Para fins de habilitação e enquadramento, a verificação pelo Município nos sítios oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

 
10.6. Os documentos que não possuírem o prazo de validade expresso (no próprio documento 
ou nas exigências específicas deste edital), somente serão aceitos com data não excedente a 
180 (cento e oitenta) dias corridos da data prevista para apresentação das propostas. 

 
10.7. Presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria dos documentos 
anexados à plataforma eletrônica, sendo desnecessário o envio de documentos assinados 
digitalmente com padrão ICP-Brasil. 
 
10.8. Conjuntamente com a análise dos documentos exigidos no item 10 deste edital, o Agente 
de Contratação realizará as seguintes consultas, sendo que a licitante deverá restar regular 
para que seja proferida sua habilitação, conforme vedação do artigo 14, III da Lei Federal nº. 
14.133/2021: 
a) Consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 
b) Consulta no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP. 
c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU); 
d) Cadastro de Licitantes Impedidos de Contratar com o Poder Público do Tribunal de Contas do 
Estado do Piauí - TCE/PI. 
 
11. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
11.1. Os documentos de habilitação e de enquadramento (se for o caso), relacionados nos 
itens 10.1 e 10.2 deste edital, serão verificados por meio dos documentos anexados à 
plataforma de compras eletrônicas. 
11.1.1.1 A apresentação dos documentos dar-se-á, preferencialmente, por meio do anexo de 
um único arquivo, no formato PDF, contendo todos os documentos de forma compilada, 
organizados na ordem sequencial solicitada no item 10 deste edital, a fim de agilizar a análise. 

 

11.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
vencedor. 
11.3. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados no prazo de até 02 (DUAS) 
HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação, via 
chat. 
 

11.3.1. É permitida a apresentação dos documentos antes da abertura do referido prazo. 
11.3.1.1 Caso o licitante opte pelo cadastro prévio dos documentos à plataforma, estes só serão 
tornados públicos após o encerramento da etapa de lances. 
11.3.1.2 A apresentação prévia dos documentos não configura decadência do direito ao prazo 
estabelecido no item 11.3, oportunidade em que a licitante poderá complementar a documentação 
apresentada até o limite da contagem do tempo. 
11.3.3. Questionado, após o envio dos documentos, o licitante poderá renunciar ao prazo antes de 
seu encerramento, via chat, configurando sua decadência e permitindo que o Agente de 
Contratação proceda à análise. 

11.4. Transcorrido o prazo para envio dos documentos, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 
 

 
 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
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11.5 Na hipótese de os documentos apresentados não atenderem às exigências deste edital, a 
licitante será inabilitada e o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente na forma 
do item 9.6. 
 
12. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS 

 
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal nº. 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos, devendo protocolar na plataforma eletrônica, que poderá ser por meio do acesso 
público, o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na plataforma 
eletrônica, no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
12.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Agente de Contratação, 
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração dos documentos técnicos da fase preparatória, 
decidir sobre a impugnação. 
12.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada, nos autos do processo de licitação. 
12.3.2 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 
 
13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
13.1. Após a etapa de habilitação, em momento oportuno, o Agente de Contratação abrirá o 
prazo de 15 (quinze) minutos, ocasião em que qualquer licitante poderá manifestar sua 
intenção de recorrer em face do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 
inabilitação de licitante em campo próprio do sistema, sob pena de preclusão, ficando a 
autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 
13.2. O licitante que manifestar intenção de recorrer ficará automaticamente intimado a 
apresentar as razões recursais, as quais deverão ser anexadas à plataforma, no prazo de 03 
(três) dias úteis a contar do primeiro dia útil subsequente a manifestação de que trata o item 
13.1 deste edital. 

 
13.3. As demais licitantes, desde logo, ficarão intimadas a apresentar suas contrarrazões, as 
quais deverão ser anexadas à plataforma, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do primeiro 
dia útil subsequente ao término do prazo recursal referido no item 13.2 deste edital. 
 
13.4. O recurso e as contrarrazões serão dirigidos à autoridade que tiver editado o ato ou 
proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) 
dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
 
13.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não puderem ser 
aproveitados. 

 
14. DA HOMOLOGAÇÃO 
 
14.1 Nos termos do artigo 71 da Lei Federal nº. 14.133/2021, esgotados os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade competente, que poderá: 
a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
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c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
15.1. Após a autoridade máxima homologar o resultado da licitação, o licitante vencedor será 
convocado para assinar Termo Contratual ou documento equivalente, dentro do prazo de 05 
(cinco) dias consecutivos, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto 
ao Município, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
nesta Lei.  
15.1.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 
motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
15.1.2 A convocação formal poderá ser realizada da forma que a Administração julgar eficiente, 
podendo se dar por publicação em sítio oficial, e-mail ou aplicativos de conversa, desde que 
utilizados os dados de contato inseridos pelo próprio fornecedor na plataforma eletrônica em 
que se deu a sessão da licitação. 

 
15.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 
contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

 
15.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
15.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
licitante, quando houver. 

 
15.5. As obrigações contratuais, forma e condições de pagamento, reajuste, repactuação e 
recebimento do objeto, e outras obrigações exigidas na Lei Federal nº. 14.133/2021, conforme 
o caso, estão descritas nas respectivas cláusulas da minuta de contrato, (Anexo I) que é parte 
integrante deste edital. 

 
16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
16.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: Projeto/ Atividade: 1176; Elemento de despesa: 4.4.90.51.91; Fontes: e 
500.300.000. 
 
17.  DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
17.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, nos termos do art. 
155 da Lei Federal nº. 14.133/2021, pelas seguintes infrações: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h)Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
17.1.1 A não apresentação de amostras, quando solicitadas, será considerada infração, nos 
moldes das alíneas acima citadas. 

 
17.2. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, serão aplicadas pela Autoridade competente. 
 

17.3 O processo administrativo para aplicação das penalidades previstas na Lei Federal nº. 
14.133/2021, será instaurado por comissão específica, conforme provocação. 
17.3.1 Após concluído o processo administrativo, a comissão processante encaminhará seu 
relatório e parecer conclusivo à autoridade máxima para decisão final, a necessária homologação 
e as devidas providências administrativas. 
17.3.2 No caso de aplicação de multa, conforme prevê o inciso II do art. 156 da lei federal nº 
14.133, de 2021, serão observadas as situações contratuais, assegurado a ampla defesa. 
17.4. A aplicação das penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 

 
18. DAS GARANTIAS 
 

18.1. GARANTIA DE PROPOSTA 
 
18.1.1. A licitante deverá fornecer, no momento da apresentação da proposta (item 5.1.2 do 

edital), a comprovação de garantia da proposta no valor correspondente a 1% (um por 

cento) do valor máximo previsto para esta licitação, como requisito de pré-habilitação, com 

validade mínima igual ou superior à vigência da proposta. 

18.1.1.1 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

18.1.1.2 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 

contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 
18.1.1.3 A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia; 
b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil; 

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

18.1.1.3.1 As garantias, em dinheiro, deverão ser depositadas na Conta Corrente 2518-6, AG: 

0023-X do Banco do Brasil.  
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19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
19.2. No julgamento das etapas deste processo, o Agente de Contratação poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante registro em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação, respeitadas as disposições da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
19.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 
 
19.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
19.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, sendo que só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 
19.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

 
19.7. Quando houver suspeita de conluio entre os licitantes, má fé ou qualquer ilicitude, o 
Agente de Contratação poderá adotar medidas que impeçam estas de prosperar, 
encaminhando relatório dos fatos ocorridos durante a sessão ao Prefeito Municipal, para que 
este adote as medidas cabíveis. 

19.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos com as demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
19.9 Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 
disposições constantes nas Leis citadas no preâmbulo deste Edital. 
 
19.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
19.11. Fazem parte integrante deste Edital: 
Anexo I – Minuta do Contrato; 
Anexo II – Declaração unificada de habilitação;  
Anexo III – Declaração de Enquadramento ME/EPP;  
Anexo IV – Modelo de Indicação de Pessoal, das Instalações e Aparelhamentos 
Anexo V – Termo de Referência; 
Anexo VI – Projetos, Planilha Orçamentária, memorial descritivo e demais complementos.  
 

19.12. É de suma importância a leitura cuidadosa dos termos deste Edital de Licitação e, em 
casos de dúvidas, poderá ser solicitado pedido de esclarecimentos, de acordo com as normas 
e prazos estabelecidos neste ato convocatório. 
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19.13. A Sessão de Licitações do Município está situada no Centro Administrativo do Município 
na Rua Itaúna nº 1434, Bairro Pindorama, Parnaíba-PI, com expediente das 07:30 as 13:30 
horas, atendendo pelo telefone: (86) 2221-0050. 
 

Parnaíba-PI, 17 de abril de 2026. 
 
 
 
                                                     JANETE DE ARAUJO SANTOS 

SECRETÁRIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 PARNAÍBA-PI
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ANEXO I - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº____/___ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184871/2026 
VINCULADO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19645/2026 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.° 12/2026- PMP-PI 
TIPO: MENOR PREÇO  
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PARNAÍBA – PI E A EMPRESA 
...................... OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DAS 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA UBS PET, NO 
BAIRRO CATANDUVAS, NO MUNICÍPIO DE 
PARNAÍBA – PI.     
 
 

O MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Rua Itaúna, n.º 1434, Bairro Pindorama, CNPJ n.º 06.554.430/0001-31, por 
meio da SECRETÁRIA EXECUTIVA DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Sr. (ª) 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, xxx, xxx, inscrito (a) no CPF sob o n.º xxxxxxx, residente e 
domiciliado (a) nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
------------------------, inscrita no CNPJ sob o nº --------------------------, com sede à ---- ---------------------
----------, neste ato representada pelo seu ---------------, o Sr. -------------------------- , ------------- ---, 
inscrito no CPF sob o n.º------------------ e R.G n.º ----------------, residente e domiciliado à ------------, 
n.º -- -----, Bairro -----------, em ------------(----), doravante denominada CONTRATADA, têm entre si 
justa e acordada a celebração do presente Contrato, conduzido sob o regime de EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL, sob o tipo MENOR PREÇO, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO: 

 

São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o Processo da 
CONCORRÊNCIA Nº 12/2026 - PMP-PI, a proposta apresentada pela CONTRATADA, seus 
anexos, os detalhes executivos, especificações técnicas, despachos e pareceres que o 
encorpam. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA UBS PET, NO BAIRRO CATANDUVAS, NO 
MUNICÍPIO DE PARNAÍBA – PI, executando os serviços de acordo com os elementos técnicos 
constantes do processo da licitação de que decorre este contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA APARELHAGEM E DO MATERIAL NECESSÁRIO A EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS: 
 
A aparelhagem e o material necessários à execução dos trabalhos serão de responsabilidade e 
ônus exclusivamente da CONTRATADA, ficando estabelecido que a CONTRATANTE não 
emprestará nem fornecerá quaisquer ferramentas, aparelhos ou veículos. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS NORMAS E ESPECIFICAÇÕES DOS BENS E DA EXECUÇÃO: 
 
Os serviços ora contratados obedecem às especificações (ANEXOS V e VI) as quais fazem parte 
integrante do Edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 12/2026 – PMP-PI, reservado à 
CONTRATANTE o direito de rejeitar as obras ou serviços que não estiverem de acordo com as 
referidas especificações, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer reclamação ou 
indenização. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
A CONTRATADA declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações e demais 
elementos técnicos referentes à execução dos serviços. Declara, ainda, que conhece 
perfeitamente todas as condições e locais de execução dos serviços, tudo o que foi previamente 
considerado quando da elaboração da proposta que apresentou na licitação de que decorre este 
contrato, em razão do que declara que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, 
despesas e encargos que terá que suportar, representando aqueles preços a única 
contraprestação que lhe será devida pela CONTRATANTE pela realização do objeto deste 
contrato. 
 
Parágrafo Único - O representante da CONTRATADA, acima identificado, declara sob as penas 
da lei que dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato e para obrigar de pleno 
direito à mesma CONTRATADA. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de 
pleno direito. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES DOS DETALHES EXECUTIVOS: 
 
O Município de Parnaíba-PI se reserva ao direito de, em qualquer fase ou ocasião, fazer 
alterações nos detalhes executivos, seja reduzindo ou aumentando o volume de serviços, na 
forma prevista na lei.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO: 
 
O valor deste Contrato é de R$ ............... (...............), que representa o montante da proposta da 
CONTRATADA, baseada nas planilhas de quantitativos que acompanham o Edital e multiplicado 
pelos respectivos preços unitários.  
 
§ 1º – Nos preços unitários estão incluídos todos os custos de transporte, carga e descarga de 
materiais, despesas de materiais, despesas de execução, mão-de-obra, leis, encargos sociais, 
tributos, lucros e quaisquer encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços, bem 
como despesas de conservação até o seu recebimento definitivo pelo Município de Parnaíba-PI.                                                                   
 
§ 2º – O valor do presente contrato será pago conforme cronograma físico-financeiro, após o 
devido atesto das medições, realizadas e fiscalizadas pelo Município de Parnaíba, e até o 10º dia 
útil subsequente a protocolização do pedido de pagamento junto à Municipalidade. 
 
§ 3º No ato do requerimento do pagamento, a Contratada deverá apresentar juntamente com a 
Nota Fiscal, todas as certidões exigidas para a comprovação da regularidade fiscal. Na nota fiscal 
deverá constar o número do contrato de repasse e o nome do programa. 
 
§ 4º A contratada deverá detalhar o valor da nota e a dedução dos impostos nos recibos 
apresentados. 
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CLAÚSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
A CONTRATADA se obriga a: 
 
8.1 Executar todos os serviços conforme especificações técnicas, cronograma e demais  
condições  previstas  neste  Termo  de  Referência  e  no  edital; 
 
8.2 Comunicar tempestivamente à Prefeitura quaisquer fatos que possam comprometer o 
cumprimento do contrato; 
 
8.3 Cumprir fielmente  todas  as  disposições  contratuais   e   legais; 
 
8.4 Assumir integral responsabilidade pelos encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e    
comerciais    decorrentes    da    contratação; 
 
8.5 Responder por danos causados a terceiros ou ao patrimônio público, durante ou após a 
execução dos serviços, inclusive por ação ou omissão de seus empregados ou subcontratados; 
 
8.6 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no edital;  
 
8.7 Arcar com todas as despesas operacionais e logísticas necessárias para a execução  do   
contrato,   sem   prejuízo   à   Administração   Pública; 
 
8.8 Garantir segurança e organização no canteiro de obras, com controle de entrada e saída  de  
pessoal  e  materiais,  além  da  devida  sinalização  e  proteção; 
 
8.9 Fornecer a seus trabalhadores os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), conforme 
exigência da NR-6, de acordo com os riscos de cada atividade (óculos, capacetes, luvas,  botas,    
cintos    de    segurança,    etc.), bem como orientá-los quanto à necessidade e obrigatoriedade 
de seu uso em serviço; 
 
9.0 Manter o local da obra permanentemente limpo e organizado, com destinação correta dos 
resíduos sólidos, sem acúmulo de entulhos ou obstrução de acessos. 
 
9.1 Eleger e prever técnicas e métodos construtivos dos serviços tão econômicos quanto 
possíveis, sem descuidar em nenhuma hipótese da segurança e qualidade da obra; 
 
9.2 Manter, durante todo o período de realização dos serviços objeto do contrato, as mesmas 
condições de capacitação técnica que apresentou ao participar da licitação de que resulta este 
contrato, bem como as mesmas condições de habilitação; 
 
9.3 Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o 
orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em 
elevação de custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentação, seleção, 
contratação e administração de mão-de-obra necessária à realização dos serviços; 
 
9.4 Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização; 
 
9.5 Zelar pelos interesses do Município de Parnaíba-PI relativamente ao objeto do contrato; 
 
9.6 Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a juízo da fiscalização, 
seja inconveniente aos interesses do Município de Parnaíba-PI relativamente aos serviços; 
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9.7 Manter permanentemente nos locais de realização dos serviços um representante com plenos 
poderes para representar e obrigar a CONTRATADA frente ao Município de Parnaíba-PI; 
 
9.8 Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificações fornecidos pelo 
Município de Parnaíba-PI e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT. 
 
9.9 Permitir o livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao 
objeto contratado para os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos 
de controle interno e externo; 
 
10.0 Assegurar durante a execução das obras, a proteção e conservação dos serviços 
executados, bem como, fazer a sinalização e manter a vigilância necessária à segurança de 
pessoas e dos bens móveis e imóveis, de forma a controlar a entrada e saída de materiais, 
máquinas, equipamentos e pessoas, bem como manter a ordem e disciplina em todas as 
dependências do canteiro de serviço; 
 
10.1 A CONTRATADA responde solidariamente, no caso de subempreitada. 
 
10.2  Manter a Regularidade Fiscal, inclusive do recolhimento do ISSQN ao município do local de 
Prestação do Serviço durante toda execução do contrato. 
 
10.3 A responsabilidade pela qualidade da obra, materiais e serviços executados é da empresa 
contratada, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que 
possam comprometer a consecução do objeto conveniado; 
 
10.4 Providenciar a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica da obra no Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia - CREA e todas as licenças ou autorizações necessárias junto aos 
órgãos competentes, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas contadas da expedição da 
Ordem de Serviço; 
 
10.5 Registrar o Contrato e a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART (referentes ao 
preposto e engenheiros residentes) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, na forma 
da legislação pertinente. 

 
10.6 A empresa contratada deverá permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades 
públicas concedentes, bem como dos órgãos de controle, aos documentos e registros contábeis 
das empresas contratadas, na forma do artigo 56 da Portaria Interministerial Nº 507/2011. 
 
§ 1º A CONTRATADA estará, durante todo o período de execução deste contrato, sujeita à 
fiscalização do Município de Parnaíba-PI, quer seja exercida por servidores do quadro do próprio 
do Município de Parnaíba-PI, quer por terceiros especialmente contratados para este fim. 
 
§ 2º Nos casos em que a CONTRATADA não concordar com as recomendações ou ordens da 
fiscalização, delas poderá recorrer ao titular do Município de Parnaíba-PI, tendo este recurso 
efeito suspensivo da ordem fiscal. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
A CONTRATANTE se obriga a: 
9.1 Disponibilizar o local dos serviços; 
9.2 Aprovar as medições em tempo hábil; 
9.3 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, conforme estabelecido na cláusula sétima 
deste Contrato; 
9.4 Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato; 
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9.5 Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução 
do contrato. 
9.6 Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados, utilizando-se 
as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 
9.7 Aplicar penalidades, conforme o caso. 
9.8 Prestar as informações e esclarecimentos necessários que venham a ser solicitados pela 
contratada 
9.9  Rejeitar, no todo ou em parte, a execução dos serviços entregues pela contratada que 
estejam fora das especificações e qualificações mínimas exigidas pelo edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
Recursos financeiros para a despesa decorrente da contratação: Projeto/ Atividade: 1176; 
Elemento de despesa: 4.4.90.51.91; Fontes: 500.300.000. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços 
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos 
documentos da licitação. 
 
§ 1º O pagamento dos serviços será feito por intermédio do Município de Parnaíba-PI, em moeda 
legal e corrente no País, por meio de depósito em conta corrente bancária da(s) Contratada(s), 
especificada no Contrato, em parcelas compatíveis com os Cronogramas Físico e Financeiro, 
contra a efetiva execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo previamente 
atestado pelo setor competente do Município de Parnaíba-PI, mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
 
I - Notas Fiscais de Serviços/Fatura 
II - Cópia da guia da Previdência Social – GPS e Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviços – FGTS, devidamente quitado, relativo ao mês da última competência 
vencida. 
 

§ 2º A CONTRATADA poderá apresentar ao Município de Parnaíba-PI para pagamento, fatura ou 
documento equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pelo Município de 
Parnaíba-PI durante, no máximo, 10 (dez) dias. No exame o Município de Parnaíba-PI, 
preliminarmente, verificará e certificará a efetiva execução dos serviços indicados na fatura e a 
regular entrega de seus efeitos. Estando tudo em ordem, o pagamento será feito em até 20 
(vinte) dias contados do vencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou 
agregado financeiro. Havendo correção a fazer, caso o pagamento seja efetuado a partir do 15º 
dia após o vencimento, a fatura retificada ou ajustada será processada como nova fatura, quanto 
aos prazos aqui estabelecidos: 
a) Mensalmente, até o 5º dia do mês subsequente, a CONTRATADA apresentará a medição dos 
serviços efetivamente executados acompanhada das respectivas memórias para a Fiscalização, 
para a conferência da medição, compatibilizando-a com os dados da planilha de preços 
constantes de sua proposta, bem como da documentação hábil de cobrança. 
b) Se ocorrerem aditivos decorrentes de alterações dos projetos que incluam acréscimo de 
valores e quantidades de serviços e materiais, a CONTRATADA deverá readequar este aditivo ao 
cronograma físico-financeiro original e reapresentá-lo com as devidas alterações, na lavratura do 
aditivo. 
c) Os valores referentes aos serviços rejeitados, relativos a uma medição, serão retidos e só 
serão pagos após a CONTRATADA refazê-los. 
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§ 3º Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente 
poderá ser descontada do pagamento devido pelo Município de Parnaíba-PI, pagando-se então, 
apenas o saldo, se houver. 
 
§ 4º Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente 
efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 
 
§ 5º Havendo atraso no pagamento, a CONTRATADA terá direito à percepção de juros à taxa de 
1% (um por cento) ao mês, calculado pro rata dia. Não haverá atualização monetária em 
decorrência de atraso no pagamento, a menos que este seja superior a um ano. 
 
§ 6º Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta 
vencedora poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos da 
CONTRATADA, a cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a reajustamento de 
preço. 
 
§ 7º Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito, 
quando os valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente ................., mantida pela 
CONTRATADA junto ao Banco ..............., Agência ............, valendo ao Município de Parnaíba-PI 
como comprovantes de pagamento e como instrumento de quitação, os recibos dos depósitos ou 
transferências bancárias.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
§ 1º O valor do contrato poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento formal da 
Contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data base do orçamento 
estimado, pela variação do índice INCC ou outro que vier a substituí-lo. Os montantes dos 
pagamentos serão reajustados, anualmente, na forma da lei, com a aplicação da seguinte 
fórmula de reajuste: 
 
R = V(I – Io)/Io, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual da obra/serviço a ser reajustado; 
Io= Índice inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data base do 
orçamento; 
I = Índice relativo à data do reajuste, pro rata dia. 
 
§ 2º O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o Índice Nacional da Construção Civil 
- Coluna 35, calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas na revista Conjuntura 
Econômica. 
 
§ 3º O índice de reajustamento incidirá exclusivamente às etapas/parcelas do empreendimento 
cujo atraso não decorra de culpa da Contratada. 
 
§ 4º Para efeito de pagamento do reajuste, o índice incidirá somente nas medições de serviços 
realizadas após a data do ofício de solicitação da empresa, sendo vedado pagamento de reajuste 
de serviço executado em data anterior à data do ofício de solicitação. 
 
§ 5º A ausência de manifestação expressa da Contratada, de solicitação do reajuste poderá 
acarretar preclusão do direito da Contratada. 
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§ 6º Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem 
reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
 
§ 7º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS: 
 
Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este Contrato ou sobre os serviços 
contratados, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA e deverão ser pagos nas épocas 
devidas. 
 
Parágrafo Único - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas alíquotas de tributos 
existentes, os preços sobre os quais incidirem esses tributos serão revistos a partir da época em 
que ocorrer a alteração da legislação tributária, aumentando-se ou reduzindo-se aqueles preços 
da maneira apropriada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PRAZOS: 
 
I - O prazo máximo para início dos serviços fica fixado em 15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir da data de recebimento da Ordem de Serviços. 
 
II - Prazo máximo de execução total dos serviços não poderá ser superior a 120 (cento e 
vinte) dias, a contar do recebimento da ordem de execução de serviços. 

III - O prazo de vigência do contrato será de 225 (duzentos e vinte e cinco) dias, contados a 
partir da data do recebimento da ordem de serviços, o qual corresponde à soma do Prazo de 
Execução da Obra, 120 (cento e vinte) dias, mais o Prazo para Recebimento Provisório da Obra, 
15 (quinze) dias, contados da comunicação escrita do contratado); mais o Prazo para 
Recebimento Definitivo da obra, 90 (noventa) dias, contados do recebimento provisório). 
 

§ 1º - Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas do Contrato e 
assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, de conformidade com o 
disposto na lei 14.133/2021 e suas alterações, desde que justificado por escrito e devidamente 
aprovado pelo Município de Parnaíba-PI. 
 
§ 2º - O contrato se extinguirá 05 (cinco) dias após o recebimento definitivo da obra. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL: 
 
A CONTRATADA assume inteira responsabilidade profissional pela execução dos serviços 
contratados, obrigando-se, ainda a comunicar ao Município de Parnaíba-PI, a designação do 
dirigente técnico, cabendo a esse a responsabilidade total de agir em nome da CONTRATADA, 
acumulando, se for o caso, as responsabilidades administrativas decorrentes, bem como 
comunicar previamente todas as substituições que vier a operar em sua equipe técnica alocada 
aos trabalhos objeto do presente Contrato.  
 
Parágrafo único - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL: 
 
A CONTRATADA assume inteira responsabilidade por danos e prejuízos causados ao Município 
de Parnaíba-PI ou a terceiros na execução das obras e serviços ora contratados, inclusive 
acidentes, mortes, perdas ou destruições, parciais ou totais, a pessoas, materiais ou coisas, 
isentando o Município de Parnaíba de todas as reclamações que possam surgir em consequência 
deste Contrato, ainda que tais reclamações resultem de atos de prepostos seus ou de quaisquer 
pessoas físicas ou jurídicas empregadas na execução dos trabalhos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 
 
A CONTRATADA obriga-se a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar danos 
a terceiros em consequências da execução dos trabalhos. Será de exclusiva responsabilidade da 
contratada a obrigação de reparar os prejuízos que vier a causar, quaisquer que tenham sido as 
medidas preventivas adotadas. 
 
§ 1º A CONTRATADA será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por todos os 
prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao Município de Parnaíba-PI ou, ainda, a terceiros, 
em decorrência da execução dos serviços objeto do Contrato, respondendo por si e por seus 
sucessores. 
 
§ 2º A CONTRATADA será, também, responsável por todos os ônus ou obrigações concernentes 
à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem como todas as despesas 
decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários extraordinários (diurno ou noturno), 
inclusive despesas com instalações e equipamento necessários às obras e serviços e, em 
resumo, todos os gastos e encargos de material e mão-de-obra necessários à completa 
realização do objeto do Contrato e sua entrega perfeitamente concluída. 
 
§ 3º A CONTRATADA deverá: 
 
a) Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários à 
assinatura do Contrato, como também no decorrer da execução das obras e serviços; 
b) Responsabilizar-se pela efetivação de seguros para garantia de pessoas e bens; 
c) Fornecer e colocar no Canteiro de Obras as placas ou outras formas de divulgação das fontes 
de financiamento e de coordenação dos serviços, conforme modelos estabelecidos pela 
FISCALIZAÇÃO; 
d) Manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica composta de profissionais 
habilitados e de capacidade comprovada, que assuma perante a FISCALIZAÇÃO a 
Responsabilidade Técnica pelos serviços, até a entrega definitiva do objeto do Contrato, inclusive 
com poderes para deliberar determinações de emergência caso se tornem necessárias; 
e) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços em qualquer dia ou hora, 
prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa; 
f) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, no sentido de garantir a salubridade 
e segurança no canteiro de obras e serviços; 
g) Quando, por motivo de força maior, houver necessidade de aplicação de material “similar” ao 
especificado, submeter, previamente e por escrito à FISCALIZAÇÃO, a pretendida substituição; 
h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, os defeitos ou 
incorreções verificadas nos serviços, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais 
inadequados ou não correspondentes às especificações. 
i) Registrar o contrato no CREA e apresentar à fiscalização, o comprovante de pagamento da 
“Anotação de Responsabilidade Técnica”. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
 
Alterações do contrato original que venham a ser necessárias serão incorporadas ao Contrato 
durante sua vigência, mediante termos aditivos com as devidas justificativas, nos seguintes 
casos: 
 
I - unilateralmente pelo Município de Parnaíba-PI: 
 
a) Quando, houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 
a seus objetivos; 
b) Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites e condições permitidos pela legislação sobre a 
matéria. 
 
II - por acordo entre as partes: 
 
a) Quando conveniente a substituição de garantia de execução; 
b) Quando necessária à modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos do contrato 
original; 
c) Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância 
superveniente, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 
relação ao Cronograma Financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 
fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
d) Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
 
§ 1º Os serviços adicionais cujos preços unitários não são contemplados na Proposta inicial serão 
fixados mediante acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos na letra “b”, do 
inciso I. 
 
§ 2º No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a CONTRATADA já houver 
adquirido os materiais, ou se já os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este deverão 
ser pagos pelos custos de aquisição, transporte e outros regularmente comprovados e 
monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros danos, eventualmente 
decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 
 
§ 3º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a data de 
apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS, de comprovada repercussão nos preços 
contratados, implicarão na revisão desses, para mais ou para menos, conforme o caso. 
 
§ 4º Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o 
Município de Parnaíba-PI deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio Econômico-Financeiro 
inicial. 
 
§ 5º A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizeram necessários na contratação, na forma da Lei 14.133/21, do valor 
inicial do contrato.  
I - Durante todo o período de execução do contrato será exercida estrita observância ao equilíbrio 
dos preços fixados no neste Contrato em relação à vantagem originalmente ofertada pela 
empresa vencedora, de forma a evitar que, por meio de termos aditivos futuros, o acréscimo de 
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itens com preços supervalorizados ou eventualmente a supressão ou modificação de itens com 
preços depreciados viole princípios administrativos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FISCALIZAÇÃO: 
 
A FISCALIZAÇÃO da execução das obras e serviços será feita pelo Município de Parnaíba-PI, 
através de seus representantes, equipes ou grupos de trabalho, de forma a fazer cumprir 
rigorosamente os detalhes executivos, as especificações, os prazos, as condições do Edital, a 
PROPOSTA DE PREÇOS e as disposições do Contrato. 
 
§ 1º Fica reservado à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver, no Canteiro de 
Obras, todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso não previsto no Edital, nas 
Especificações, nos Detalhes Executivos, nas Leis, nas Normas do Município de Parnaíba-PI, 
nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou indiretamente, 
com os serviços em questão e seus complementos, ouvida a autoridade do órgão. 
 
§ 2º Compete, ainda, especificamente à FISCALIZAÇÃO: 
a) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo para 
a sua retirada da obra; 
b) Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário que não responda técnica e 
disciplinarmente às necessidades da obra, sem prejuízo do cumprimento dos prazos e condições 
contratuais; 
c) Decidir quanto à aceitação de material “similar” ao especificado, sempre que ocorrer motivo de 
força maior; 
d) Exigir da CONTRATADA, o cumprimento integral do estabelecido na Cláusula Décima Sexta 
deste Contrato; 
e) Indicar à CONTRATADA, todos os elementos indispensáveis ao início das obras, dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de Execução de Serviços;  
f) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA; 
g) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à CONTRATADA; 
h) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
i) Promover, com a presença da contratada, as medições de obras e serviços executados. 
j) Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes executivos que porventura 
venham a ser feitas, bem como alterações de prazos e de cronogramas; 
l) Dar ao Município de Parnaíba-PI imediata ciência dos fatos que possam levar à aplicação de 
penalidades contra a contratada ou mesmo à rescisão do Contrato; 
m) Relatar oportunamente ao Município de Parnaíba-PI ocorrência ou circunstância que acarretar 
dificuldades no desenvolvimento das obras e serviços em relação a terceiros. 
n) Examinar os livros e registros. 
 
§ 3º A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da CONTRATADA, durante a 
execução das obras e serviços, dependerá da aquiescência da FISCALIZAÇÃO quanto ao 
substituto apresentado. 
 
§ 4º Com relação ao “Diário de Ocorrência”, compete à FISCALIZAÇÃO: 
 
1. Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pelo licitante contratado; 
2. Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes executivos, as 
especificações, os prazos e cronogramas; 
3. Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros da CONTRATADA no referido Diário; 
4. Dar solução às consultas feitas pela CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 
5. Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou ao 
procedimento da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 
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6. Determinar as providências cabíveis para o cumprimento dos detalhes executivos e 
especificações; 
7. Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS PENALIDADES: 
 
20.1 A recusa da adjudicatária em assinar o termo de contrato ou em retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações 
assumidas, sujeitando–a às penalidades previstas no subitem 20.4. 

20.2. Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a Unidade 
Requisitante poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as 
sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

20.3 Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos artigos 156 a 163 
da Lei 14.133/2021, assegurado ao licitante infrator o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

20.4 Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão ser aplicadas 
ao fornecedor, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as seguintes sanções: 

a) Advertência, pelo cometimento da infração tipificada no art. 155, I da Lei 14.133/2021, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

b) Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor contratado dos itens prejudicados em caso do 
cometimento das infrações tipificadas nos incisos IV, V e VII e , IX, X, XI e XII do art. 155 Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

c) Multa de mora de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, sobre o valor contratado, pelo 
cometimento de infração tipificada no art. 155, VII da Lei 14.133/2022 limitado a 20 dias. Após o 
vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução total ou parcial do 
objeto. 

d) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração tipificada 
no art. 155, I e II da Lei 14.133/2021 (inexecução parcial do contrato). 

e) Multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração 
tipificada no art. 155, III da Lei 14.133/2021 (inexecução total do contrato). 

f) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos de infração 
tipificada nos incisos II, III, IV, V e VI, do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos de infração tipificada nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como nos demais casos 
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

20.5. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de 
defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
observadas as demais formalidades legais. 

20.6 O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido 
à autoridade gestora da despesa, a qual decidirá o recurso, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco)dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis. 

20.7 Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021 caberá 
apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias 
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úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 

20.8. As sanções previstas nas alíneas “a”, “f” e “g” da Cláusula 20.4 poderão ser aplicadas 
juntamente com aquela prevista na alínea “b”, “c”, “d” e “e”, e não excluem a possibilidade de 
rescisão unilateral do Contrato. 

20.9. As multas previstas no item 20.4 não possuem caráter compensatório, e, assim, o 
pagamento dela não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

20.10. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA 
mediante requerimento expresso nesse sentido. 

20.11. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, 
nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação do recolhimento da 
multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como antes da recomposição 
do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo 
decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de 
pagamento. 

20.12. A aplicação das sanções previstas no item 20.4 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

20.13. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 
de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

20.14 Após o devido processo legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade competente 
que deverá comunicar à Central de Licitações e Contratos Administrativos – CLCA todas as 
ocorrências para fins de cadastramento e demais providências. 

20.15 Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO: 
 
21.1 O contrato celebrado poderá ser extinto a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 
da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 
 
21.2  Formalizada a extinção que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, 
esta entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela 
Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO: 
 
A CONTRATADA não poderá ceder, sub-rogar, parcial ou totalmente as obras e serviços objeto 
deste contrato por não haver respaldo legal. Poderá, no entanto, subcontratar mediante prévia 
autorização, por escrito, observando-se, quando concedida autorização para subcontratação, 
celebrar com o terceiro a quem subcontratar, Contrato com inteira obediência aos termos do 
Contrato original firmado com o Município de Parnaíba-PI e sob a sua inteira e exclusiva 
responsabilidade e não poderá ultrapassar de 30% (trinta) por cento do valor do objeto 
contratado, na forma determinada pelo Município de Parnaíba-PI. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 
 
Dentro de 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA, de que os serviços estão 
prontos, serão os mesmos recebidos provisoriamente pela Fiscalização e, depois de observados 
pelo prazo não superior a 90 (noventa) dias do recebimento provisório, estando em ordem, serão 
recebidos definitivamente por Comissão de Recebimento, previamente designada, tudo em 
conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS: 
 
Os casos omissos e os que se tornarem controvertidos serão decididos pela Lei nº 14.133/21, 
garantido à CONTRATADA o contraditório e ampla defesa de seus interesses. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA EFICÁCIA E DA VIGÊNCIA: 
 
A validade deste instrumento decorrerá de sua assinatura, tornando-se eficaz a partir da 
publicação, em extrato, na Imprensa Oficial, que será providenciada pelo Município de Parnaíba-
PI nos termos do Parágrafo Único do Art. 94 da Lei nº 14.133/21 e suas alterações. O início da 
vigência ocorrerá a partir da data do recebimento da Ordem de Serviços. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA CISÃO, INCORPORAÇÃO OU FUSÃO: 
 
Em havendo a Cisão, Incorporação ou Fusão da futura empresa contratada, a aceitação de 
qualquer uma destas operações ficará condicionada à analise por esta administração contratante 
do procedimento realizado, tendo presente a possibilidade de riscos de insucesso na execução 
do objeto contratado, ficando vedada a sub-rogação contratual. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA– DA LICITAÇÃO: 
 
O presente contrato foi objeto de licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
12/2026, conforme as prescrições legais da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO FORO: 
 
Fica eleito o foro da cidade de Parnaíba-PI, como o único competente para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões oriundas deste Contrato. 
 
E, para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o presente 
instrumento, em 03 (três) vias, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

Parnaíba-PI, __ de _____ de xxxx. 

 

XXXXXXXXXXXXXXX 
SECRETÁRIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

CONTRATANTE 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS 
__________________________                     _______________________________ 
CPF:                                                                CPF: 
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             ANEXO II 
 

                        CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 12/2026 – PMP-PI 
 

                     DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
 
Para fins de participação no Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 12/2026 - PMP-PI 
declaramos para todos os fins de direito, que a nossa empresa: 
 
a) Não foi declarada inidônea em nenhum órgão público, Federal, Estadual ou Municipal e não 
está impedida ou suspensa de licitar com o Município de Parnaíba, inexistindo fatos 
impeditivos para contratar com a Administração Pública; 

 
b) Não possui empregados menores de dezoito anos em jornada noturna, ou em locais 
insalubres ou perigosos, não possui em seus quadros empregados menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, em atendimento do Inciso 
XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal de 1988; 
 
c) Não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista do ente licitante; 
 
d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 
e) Não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, nos 05 (cinco) anos anteriores à 
divulgação deste edital, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista, conforme estabelece o inciso VI do art. 14 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
 
f) Apresentou proposta econômica que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.  

Data:  de __  de  . 

___________________________________________ 
Assinatura, Nome, Cargo e Função 

                    (Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa) 
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              ANEXO III 
    
                           CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 12/2026- PMP-PI 
 
 
 

                                DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:  
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
 
 
Para fins de participação no Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 12/2026- PMP-PI e 
enquadramento como microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, 
produtores rurais, pessoa física, microempreendedores individuais ou sociedades cooperativas 
de consumo, declaramos para todos os fins de direito, que: 
 
a) Não celebramos contratos com a Administração Pública, no ano-calendário da realização 
desta licitação, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida, podendo 
receber o tratamento favorecido.  
 
b) Não estamos inseridos nas hipóteses previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº. 
123 de 14 de dezembro de 2006. 
 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

Data:  de  de  . 

___________________________________________ 
Assinatura, Nome, Cargo e Função 

          (Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa)
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ANEXO IV 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 12/2026- PMP-PI 
  
 
 

MODELO DE INDICAÇÃO DE PESSOAL, DAS INSTALAÇÕES E APARELHAMENTO 
 
(NOME DA EMPRESA), inscrito no CNPJ Nº ........................., por intermédio de seu representante 
legal o (a) Sr(a) ..............................., portador (a) da Carteira de Identidade Nº ..................... e do 
CPF Nº ................., vem apresentar a relação de pessoal, de suas instalações e aparelhamentos 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, conforme relação abaixo: 
 
 
• PESSOAL: 

 ----- 
 ----- 
 ----- 

 
• INSTALAÇÕES: 

 ----- 
 ----- 
 ----- 

• RELAÇÃO DE APARELHAMENTOS: 
 ----- 
 ----- 
 ----- 
 ----- 

Data:  de  de  . 

 
___________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal da Empresa 

Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor) 
Endereço: 

CEP: 
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                 ANEXO V 
 
 

 
                     CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 12/2026  PMP-PI 

 
 

                  ESTUDO TECNICO PRELIMINAR, TERMO DE REFERÊNCIA – TR, 
MEMORIAL, PLANILHAS ORAMENTÁRIAS 

 
 

                                      DISPONIBILIZADO DIGITALMENTE EM PDF 
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                                   ANEXO VI 
 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 12/2026 – MP-PI 
 
 

 
PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS 

COMPLEMENTOS 
 
 

DISPONIBILIZADOS DIGITALMENTE EM PDF 
 
 
 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA UBS PET, NO BAIRRO CATANDUVAS, NO 
MUNICÍPIO DE PARNAÍBA – PI.     
 
 
 
 
 
 


